
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1483205 - CE (2014/0243131-0)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : MARK TECNOLOGIA GRAFICA EIRELI 
ADVOGADO : ENÍSIO CORDEIRO GURGEL E OUTRO(S) - CE002656 
AGRAVADO  : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL 
ADVOGADOS : THÉCIO CLAY DE SOUZA AMORIM  - PE020223 

LEONARDO NUNES SOARES E OUTRO(S) - PE024036 
LEONARDO HERNANY FIGUEIREDO DE MIRANDA 
TENÓRIO  - PE025987 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO. 

AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. É inviável o agravo previsto no art. 1.021 do CPC/2015 que deixa de atacar 

especificamente todos os fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 

182/STJ).

2. Agravo interno não conhecido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                    
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